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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE 

                                                Estado de São Paulo

              Rua João Batista Brisola, 15 – 2º Andar - Centro  -  CEP: 18.315 000 

DEPARTAMENTO JURÍDICO



PORTARIA N.º 158 – de 27 de novembro de 2007.

                                                      
Dispõe sobre constituição de Comissão de Processo Administrativo, que especifica.

                             
ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que chegou ao conhecimento do Gabinete, através de relatório elaborado pelo Diretor Administrativo, que o servidor Luiz Teixeira de Paiva teria se recusado a efetuar serviço de limpeza para qual teria sido solicitado, junto ao Departamento de Obras;

Considerando que chegou ao conhecimento do Gabinete, através do relatório do Diretor Administrativo, que não foi possível a realização de avaliação do servidor Luiz Teixeira de Paiva no mês de agosto de 2005 em virtude do mesmo ter se negado a exercer suas funções; 

Considerando que chegou ao conhecimento do Gabinete, através do relatório emitido pelo Diretor Administrativo e através do memorando interno nº 74/07, do Departamento de Obras, que o servidor Luiz Teixeira de Paiva foi colocado a disposição do Gabinete por não executar as tarefas a ele solicitadas pela direção do departamento; 

Considerando que chegou ao conhecimento do Gabinete, através da informação prestada pela Diretora da Escola Municipal, que o servidor Luiz Teixeira de Paiva, designado a prestar serviços naquela unidade, não estaria cumprindo o horário determinado aos Auxiliares de Serviços Diversos (cargo efetivo provido através de concurso público pelo servidor), das 8:00h às 17:00, com intervalo de uma hora para almoço, sendo que o servidor pretendia cumprir o horário das 7:00h às 13:00h, horário por ele mesmo estabelecido;
Considerando que chegou ao conhecimento do Gabinete que o servidor Luiz Teixeira de Paiva abandona o local de trabalho para realização de atividades estranhas às suas atribuições e também às atividades administrativas, sendo constantemente visto pelas cidades de Ribeirão Grande e Capão Bonito andando a esmo em horário em que deveria estar trabalhando; 
RESOLVE:

Art. 1º - Constituir, Comissão Processante composta pelos seguintes servidores efetivos: JOSÉ TARCISO FURQUIM, RG: 14.300.977, MARIA ANGÉLICA TEIXEIRA FERREIRA, RG. n.º 22.209.532-5 e NILSON TADEU DA SILVA, RG: 27.724.526-6, sob a presidência do primeiro, com a finalidade de promover Processo Administrativo em relação ao Servidor LUIZ TEIXEIRA DE PAIVA, RG. 11.737.545-7 e CPF n.º 048.978.508-51, para apurar as infrações acima expostas, eventualmente cometidas pelo servidor. 

Art. 2º - A comissão processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos e elaboração de seu relatório final, indicando a aplicação, ou não, da pena cabível.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, em 27 de novembro de 2007.

ELIANA DOS SANTOS SILVA

Prefeita Municipal

Ciente, publique-se. 

          WILSON GRILLO
       Chefe de Gabinete. 

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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